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Criado pela Lei Municipal n.º 013/97 

PORTARIA Nº 98 /2025, DE 27 de junho de 2025 

 

ANTONIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO, Prefeito Municipal de Areia de  

Baraúnas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 

Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º – NOMEAR os membros do Conselho Municipal de Assistência Social  

(CMAS) deste município, que terá a seguinte composição: 

 

I – DO GOVERNO MUNICIPAL 

 

a) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 
 

Maria Mônica da Costa Sousa – Titular 

Leandro Cosme de Andrade – Suplente 

 

b) Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

 

Heraldo Palmeira da Silva – Titular 

Francisca Marta Victor Lino – Suplente 
 

c) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

 

Josenildo Alves Gomes – Titular 

Ivani Gomes dos Santos Farias – Suplente 

 

d) Representantes da Secretaria Municipal de Administração 
 

Beatriz Brasilio Alencar – Titular 

Vitoria Soares dos Santos – Suplente 

 

e) Representantes da Secretaria Municipal de Finanças 

 

Natalia Rodrigues de Souza – Titular 

Kivania Maria Macedo Fernandes – Suplente 
 

II – COMPOSIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

a) Representantes de Entidades de Atendimento 

 

José Marcondes Elidio de Andrade – Titular (Associação) 

Luiz Francisco da Silva – Suplente (Associação) 

 

b) Representantes de Usuários 

 

Isnaldo Bruno Rodrigues da Costa – Titular (Sindicato) 

Luana dos Santos Araujo – Suplente (Sindicato) 

Rozana Araujo Santos Diniz – Titular (SUAS) 

Geovania Pereira da Costa – Suplente (SUAS) 

Wesllen Pedro Batista Victor – Titular (Igreja Católica) 
Genilson da Costa Oliveira – Suplente (Igreja Católica) 

Camilly Vitoria Vidal de Farias – Titular (SMAS) 

Rayane Natalia da Costa Soares – Suplente (SMAS) 

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

Gabinete do Prefeito, em 27 de junho de 2025. 
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